
i.

por um" llnh. ret. VAI .''''",Pl" da a.,,.,..;aó e~tta.t •• _.ue pel.
~ulM.do'lldoata aO""a .'t~ .':I~,;'~nt~'.Udoe.t •• .n•• coordon.~ •• 92,80.1,_
KMNe~5$g.6··K.M't,e por U-'l1nh.'reta V.l'.-naacente do Rlaehe d.. [:.._.
Crua.' dai. Jue."to po~.;e~,t.r~racho, .,tê .~a,~to~ ..n~ ,Riacho do PU- ..I,~J

··t~I!'··"'·'. ,\:;t~{i:f~,~:~?·~·f:~'~i~~~~tt..{~.~,"~",;:,C.' t, .'"

~".lIII - A·o..ta : COIII'o, ~u"lolpl0 ele 'S,o Jo;o do Rio,"do Pel
xe; eOlW~ando na foz do' Riacho' da CNa do Rio do ·pei ae , dai .•"'1..1.­
por~. Unh. rata flO,C~"~~:.c:kl.&..'O•. 'do'''art.OJOMOu:·.lnd ... O"'to
COftoo Município de TrlunroJ;~~~Ç~dO :no ,oentro ,da :1..,,0•. do"Ba,.to-
101ltCu•• dal.PGr' uaa l1nh.·: tet~~~t.!~p:.pico' d...~Sorr,a:.dO:9.beço.!".":- <'

-: ",~:. . Art\:;;'~:~iM~~I~IPI~,~i,:~o~,.~.·'.' ",,,.~~
tntearado. CCHaareade'to'U~r~u",,~.'~"~''l .• ':'tl-,~~,,_;~.;.,,"\.~.~,. ",__."; ,:--'.,..~ .. :"'. ~':'::'~~;,43';w·':·,'~'~~,,',,,>;\,," , *,;.,l '~.1';'

Art, __3'::_~·.:A~~'Ji-ustal.çâo"dO~'Munidpto dar-ae_.ír.
e-ml' do iancil"O. COIIta po.a~.do:;.preCQ'tO.Vlee_prorC!ito e .Ve.... _

:.~;:::~.:~.;:;:.•~Pl.,~~"d'?~'~'.'''",:,~''n:~~:m,:ood.70.I.~~.~~":.
"~:~;~".:·;:F'~"~r, '

OU'.PU.I"coç'o,'.A:t,~;,~~~~~i;~W:;:~~~~:,:,.VI.ord.ta -dO

"~'I'" ':,.''.

, ~rt.
.eontra_OhPO.lçõea

PAI..ÁCIO··DOCOVERNODO ESTADODA PfRAlBA. em João
Po•• oa •• ~ 29 cM .bril d.;;1~94;._l06'.d .•. PI"OCl"'llçi.o da Repúbll_

• \,)' J.

tEZN,- 5.'10 :)".
t ,~

..

\,' M CRI ... O MUNICfpIÓ -'DÊ COx'rXOl.A"QV ~'l\~,,; ,. .'_'E,:~~RHINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

O COVUIINAUO!(DO I::STAUOIJA I'A!IAlllA:- ,.;A,,·; "
001"",,'0~n~r iJur~~,POt)crLC'",.'ü.lali\"u.IIccrcla I! j'U

0>;"",;;""""" -'l(iiin1c Lo'i: ..' 'tf:~r:it.~;'i< ".;. ~,;:
. Arl. l' -,,','FiC!·•. cri-'do o MuntciplD.

CO.lxol ... deo__ r.do do M\.V'IIcipio de Ser,.. Branca '. tendo,'

a.de Q PQVo.ado de iau.l '~~;~,~~:,a~o ,;I~,·ca.to&()rl~ de"C1d-.d••
~, .' >"'~.+-;!'~'::"~':~.' ,

'.rá.r&.t~ Únicô' _'b. U.Uea do Mun1eipio de
COJt~Jt~.~,~,-;.,,0.~.~eau1nte.:, ;:1~:~i;.;';,;~:~~;:'~:.:~' ',",~

- Ao Jforte :c_,o Mu.\1elpl0 de Serra Branca. COIIIeÇ.
no balde do Açude ,L.aoa t.te~'C,l.. " ~.í.por uma. ,linha "ta ab'Al.c,o d. ,,~
·$ef'rada,Aroalra·' ·,>~:'4,~"~,.:;_,(,,... ;../.,Ir:p, 1(.). :. ".... .- '. ;,·;,S..;-,,';,·(·';:~',~' '. ',:'-.• j/'

·u - Ao i...te :"COBl'Q'''W11~Jpt,0 de S;o~Joào do C.rirt:oo ..
"~andO no Pico d. Serra ·d.... .roei-:-... daI PGr, uma..l1nha rot •• 0 Pi:
co do Serrote doa BOh, por outra 11nh. reta vai ao eruz ..... n't:o do
'l1~ho da. C::ao1.o.a coa a a.trad~~COk1~olatC.r.Úb .. PS-2'OO. aeau_
JIOr.eta .atrad. até a conrrat ...tni".çào· da,·ponte"norda.t. d. Sorr.l~"'~"';
d... Trêa Barr .... 1nd•• l •• t.; coe., o D'.tri to 'de C.,raúb ••• OOflMtçanJ().,. .. ~
do n. ,estr.da COJll·xola/c.,.aúbaa· ps ..200. n.,.controntaçio d. ponta _
nOrde.te Cla Serra da. Trie 8.r,..s·: dai-.f!'gu. ~la 'eumc:da desta
eu·r., até eua ponta audoeat •• :d.t.C j)OI":u.. Unha" re~.· a COE dO.JUo
Sueuna c_ o IUo 'araib.,· :,,,:,;:';..t~.,'~t,~·~:" '

. .~$;:',~:.~J;"~;'1'. __ o _ ' ,

-rn-_~'4-IüI;' ca.-Obtrllo.de Cllraúba.,. eomec;ando na-
toz do Rio Sucuru COll o Rlo;'P'!-raJb.,: â IIOnt.... te pelo Aio SuC!uru
«tê o cruz..ento da .atrad.; 40, poçO.·COtIpr1do Ivárze. Nov•• Coa'
o N\ln.lcíplo do Congo. no on&&aaento da. •• tr_da Poço Comprido I
Vár ••• Nova o~ o 'Uo 51.&O\ar'\&.à·~'tante pOr •• te. até • Coa do ~~,

IUo Crande., :.\.;Jj~,~~f/;7~:;:"..;;,.. '(',;~,1:~,r'~'f'/'.:':~":;;".,;.. ,.:~~'i':""'\\,S

..·~.~I

IV - Aoa.te "0_ ~'Nuntolplo .:'I.r,.. Branca' e~an
'. do n. 1'01,.dO·,Riacho ar ... nO;.l~'·SUCUN, ·â~~tant. d~ Rlaeho -~

Gr.."de ate • ros CIodeaaau.dOUl"O do ~AÇUdeda, ta,o. d. CiMa•• obe
por •• te até o baldo do cl tado ~UcSÔ." .'

. ," :" .. ", ,~, . -", ..

.~·~.~,h:~i~~~·~;'::·:·:q;;;'::;;~I{~
......" Art, 3" _. A·'ln.tal_cio· do" JilunlC[p~o ,'" '_•• "./~ "

•• t' .. J_l1"'O. CN • poaa.; do" p,..r.sto.V1ee ..Prerelto, • "'_~
w.....so eloita. •• pl.Uo ;d~,..~'.' .1I1Ultân.O Q(Ml p. dell.h,

....... I..lploo p.I.. .c"-"'·":~'·:·;~':·','~ i"'.". ',. "'h""
. Art •• ·'-'latalAl;.ntra •• vtlor na".data ele ~,i

W. P<muo",~. -"'. <·(,t1~t::~~. '.":': ':'c~'" ~:c5':'7",
...._._.,~~.... ·.....~-....:--'~,s.·,_•....._,_ ....... Dl.po.iÇge ••• oont,..ír.rl0. . ~ ,. '(

I. .. ..•.
P"~~o DO 00ftIt1fO DO ESTADODo(.; PARAIIA. e. Jt

"a.oa~ '0"'·2'''Ode - .bril' ~de 1984;' 106' da' 'PrKl_.ção •
Repúblic.. "" '.. -:.-'1:.

"~;:~~'.',"
COnRNADOR., ,,,~,~. ·'·"V', .~.......

'"J.E! N.· .,.t11 H,'~e '''' abril,

çC' 4)1~.4,~·.;~,
.', O GOVElmAUOI( IJO liSTAUO O.... PAllAlsA: .
.: 'Faço linber que o Poder Lt'gislaliYO decreta c cu

'". CRtA O HtJfllCfplO' Dt~'" D·A til 'I 1. O
'E DETERMINAOUTRASPROVIoENCIAS.

."ndono n scguinte l..f'i:

.~' l'~_._ ..:.Th" c. tadO'-Õ-'MUnlclPiO--i. I ' , .
081111"deeJIIClltb".doMunio pio de a.r,... de Santa A!"e. • tendo PO,
.ede o p'0'lO.,do da t,ual nOlJle•• l.v.do .. C!&teaorJa de eld"'de.

,. : , .
P.rá.raCO (ln100 .. O. UM1tee do Hun1cip10 de

. ,0... 1;'0 ,•• 0. o. aeaulnt •• :

'. I -,'Ao Norte:' COR!o Nunlc{pio do' Cuué; COItIeÇllndo no
sitio Canoaa a SO&ulndoUIIlBIJnha ret •• té o t1nal do Sitio L!,
aoa do B01.

II .. Ao Buls 'COflllO Dhtrit,o·poUtlbJ d... T.lh .... obed.
o.ndO..,~e, ~h'lltaçÕ•• do. Muni!,lp!o .,. 8arr. de Sant.a '·R~.".."'." ,

'::'.;. '

lU ... A Lo.u., OOfJlO diatrlto, p011cl&l de ~T.lh.". obede
e~ndo .U1.l8 J lml LaçÕoo logaU.".

rv .. ' A Oeste..: e'l0llt o dh~r1to POliCial d. "Telha".oNct._
',condo' .". 'àu,.. 11m' L"~ôo. 1•• .".,.

. Art., 2' -.0; MunJclplO:ae,· D"lào
,int.earado .·.CoM.,rc. do CI,IUDi : fic.

.,,,',,,,1'
~, ').;'

Art. 3· ....A Jn.ta1~.o d~ Mun'clplo: cSar-o;.. _.á
.. e ... l' d. J.nC!~ro. ~o. • PO•• o do Pl"Ilfeito.Vice ..PreteJto. V.......
dOro8. oJe1 \'0'-:'0... pleito dlr:'Ot~"e ,.'~H~O; e,OIIto,o.da_ia,' -.,ni- j

Cipioa do PaI.: .... " ~~..' ,.,':........... ;: ~~.,_ ".~

,I" .' Art. 4' __rat ..... i.' .ntr •.• ".··vl.~r~ ~~~ d.t~ d.
" .u~.pubÍia·a;io~·;':7., .' "!. '.' .,.,r ,.:, ....... ~., .'~I'o:"

:- " , 1,.;,.,~ ._.'., ...~; .,
". Art. (5' R.,~~g~~._ .. , DI~~~,1çÕ!a .. ui.cónt ..~_

.. ;, J" ~ .,' .' ; ,".'..' ",:'
~,.. J' .... '~",,~ ... I:. ;,' .•,.! ...:,::,;;"",:,~ ......

, ..-' #,": J. { , ',' .,. '. , ..:_. i ,i,." '~ ..,~,' •

' ~'.', PA!J.cIO "DO GOVERNe?,DO·tirADO DÁ """AllA,,, .•••.,.João
' •• ao Jt de abril d. 1904; .106' da 'roc-l-.ç~ da ,R.pÚbU ...
c ••

"%'" ", "
//· ...;d.·,7..·.;·.·:,·.~.,'._'.":r:......

, tEI N.·"i.tu '. de II -'de

.,. CAIA o NUfflclPlO 01" I~ Jost 00 'B"EJO'
DO CRUZ I DITtR"JtfA OUTRASP'fOVlDtN ..
CIAS. , .

'O'GOVEI(NADOR DO ESTAUO DA PAflAlBA:'···.,'>_.,;
F'D\'o ~a~r que 'o fJOIlcr Lrgi/lilatjyu decreta ,~ t~

A,.t. 11·'; Flc'-·crlado o ' "Ifn1cfplot~' 4. I~ ~Jo.~.~­
do .reJo do .Cru., dO.... lllbruo do Munio{p1o d. Brejo do' CI'\.I." tanGo'
por .ede o povoado de l,ua1 no- -.elevado ., cat.,oda ,h UCIada.\

. '."",..to Ún100 - '0. U.lte.' do Munter;10~de
1;0 JOH do arejo do Cru& .~ o... &~'nt •• ,

' .. Ao·"o..~: ca o "",nl;'pto de' a.lé. dt'l"SNJO
Crua. Co.et.ndo no oruZaMento da eatrad. 'anta "'.""&/80 ........ ane .'
. ç. eOll ° RJ.C!ho d. Taper., dai •• , ..... Juaante palo "lacho d. 1'.~ _;
ra ató lU. roZ. do R'taeho r.Chado;, dat a.'IM .• .1uaant. de.t. rlach;!'\i
até au. rOI no R10 801io. d.í .e,u. à 'Juaante d•• t. Rlo .té a dlv!:'
I. 1nte,...tacaual 00. o latado do lUo G,rand. do Hort........... ,...

II .. Ao La.te: 00., o 'Eetado do 1110Grande do fforte •.

'" " -. ln - Ab lul • Oeawr 0_ o Jilunloi'plo .;. .... Jo .,do ,C""'e:!_.
~-"T~ Mtando ~ cru._nto da d1vha 0011o l.tarJo do Rto Grwtdo do "0,:....' .
'. ... •. 0 .0.Rlaoho .~ Poçodo -' .•t!al"au. à ... ntant .... to .r"';;;h.o •

"

'... 'CC.

_"h
-'I

. ... ,.
......
/....

. ,I.

A.......
/.
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, , .. ~.< • ... a.::w:.- ~ f.,.... - .-..
. . - :

at.é cl"\la.,.~_.' rodovia q_ 11,_ PUõe./P09O d. Cru ..; d,J·: ••• ~1'

o.t.......-~ ..... ~nc .... nto eowt""t-rml6"vr..-qUõ'ili. Pllõ.a/Boa'
E&JM'ranç. i.·d~ .aoaue por •• t.. rodovl. at.é .OU cu'ul!.MIOnt.onOfll ••

· A J It(!hQ~ Tapor ....=:~ rvJ1
i,_::"';.,;.,,,~~t,';>;-.'<';'; Art. •• Z' _ O Munlc,{pl0 do sio Joeé do BreJ~ do

. ,

\ _'J..'X\"',~"'",~,''' ::::. ":~P;OOC:::"":
_f'lV_'I . . 'TOAS 'IIOVIDIjoc:LU.
\\ O GOVEltNAOOKDÓ J::STAllO DA. PAI<AIüA:

• .. > - ..I;'F...·o I'abc:rque o poúet lC'fPf'lalivoid«reto c eu
Jlnaonfti',n sq;wnteui; '.

CI'\l%fic. l.,teCr'ado à CQlUrca do, Brejo do Crul •..- , ::- '. ':':_', .'~. ';.. ;: .-'" .; , '::. ,.~.".

.:~".:~~" .' Ar"t~:,,31 ... A lnat.l.~.o do Munlclplo

8111l' de:J"".lro'~ COIIla' posse do Pro(eito.Vltle_Pref.1to e • Vere ....
dores., aleit,o .... pleito dlreto e allJlultâneo COMoa dem.la IIIUOI-'
cipto. 'Cl0l',..t..;I,::...~,.;.,~l '

., :~~'~~~f~'K~r~:;'T::~;:EstoLe' en::: ~~.'o.r
~:::~ .; '/. .''"....'. ,~•... "'('.?" ;','" '

Art. 10 - "10. eriacSo o Hun1cI"io 4. Poço d. ' .7_
4. Mooll'., .s.~,.a4o 40.Munielpio 4•• 10 Joiq 40 Uo 40 P.u. ,
tendo por ae4. o povoacSo4. i9\&al ~, .1.v.c40 1 c.t..,odA de
oI4act.. .• I

rl.~~ •••+~~~tft~..r:~:::.:,,":;~~.~.~... Dl.~M ,'~~.

~. .' :~;'-::':"" .. I'A~Acto D~ COVERNO00 ESTADODA PARAIB"••• ' 'João'.> '
Po.. o.:" e.' lJ de'abril ·.dO 1994. l06' d. Proel ..... ç.o d. AepÚbH-"··~·~tJ;~t::\<"'C·" " ., .~-'W

' ",~"~:t:~;;::'~~~'~~:~~:.~~.~;.~.: '~~.'r.l.r.ER~O::R~~~r. FILHO.~\:r;?t,:.;:·.-'.· ....
1.":1 No- S79.~J.'."jt"-' i,1~:':'2~~~~. abrU'lix\~\'.1', ....::." ,;:,. CRIAOMUNICíPIOoe ;""'c.ç~o i'(')V '?',,:"-.,:,:...~l';-'~l">". <.~_\:i ~ ,;' ~., E DETERMINAOUTRASPROVIOtNCIAS.

.,,,\. ~'.',~·~1zt:,.j~GOVEllN.\LlOIt UO ESTAUO UA I'AllA1UA::..:_
_'.J.-:~_.2,:,""~ ':.t~\~..!!~~qu_r.;,_o .~J~I!.':oJ.:!'~Y.o_dCClC:t.'l.r., cu'

~nlf~~':I:I!~~~~~.Uilllr.I.ri: ....:i.' •. ~

'''.:' . Ar\.."·lt·· .. F1~. ,orl.do o Munlo{plO de

".r"<I,,~ão.~,d~~lIIbr.clO do Munlrfplo do:Rl0 Tln\.o,', tendo por
o povoado da ilU.l no. .elov.do ..ia c.tolori. de cida<le.

i',
". .' ' ' I - M Sul, eo. o Munloa.....o ,de .10 JÕ.' do' _io
" ,'do •• 1".,/""1ndO d. 11• .I.te a •• 'rada o.rtot""l~qu. _,_ o ....
, t.a' 8r.jo da. ,,, • .1..... ao SIt.io. caba~a.,

Xl • A lAat., pa,rUn40 do S!1Íl0 C&b4ç..... ti o ar
. ~tio r••• Dd. Mo.-., ~•• palt&D4o- ... ' COnfrOu,ç., do Mun1elpio d:

Ui".~, ., . . . ., ~ ~ .
lU - ltD Morte, do. Ú,llite. 4ct ttuA1clpLode qu._!

na, r.a.nd. Moy., .té o lItio Catn"""n. 'I

IV - A Ueate, COMo "
'de 19,..

Art. 2. - O M",,1eXpio de 'oço 4e José 4. Mou'. fi- '_~
,;./'.·.in~~r"'''l c:o...rOA de a',o 01010 40 Ilio do ~.~ ••

~ Al't. 'lo .. It. 1Aat.l.a~1o do 'fu"ulplo dar­
,..-I'_ 1. de , .... iro, COlI. • po ••• ddP".feit., Vlc.-,C'.t.ito
V.... adoH., el.1to. _ pl ..ito dirato • 81au1t4neo cc:. oa d...u.

, '.ullicip1oe -dop.h. .

____ •__ AI't._~o·__Z.l.s....~u..._"';''fO'._':d.U 4. aUe pGblloaçlo. I
'.

/ ," 'Pará,r.ro Único - o. liMite. do Municlpio de
""n::açio "'0' oá ••• ulnt •• :

,":l:~';,-,t',,:";,.'
"\,l'~";;~'AoMorte ;cOnt o Munlcipio de Rl0 TI;,lto; COfIIeç'Wtdo

no' ~Jo CrUpluna n•• eoordenad". 92$6.8 klllNa 27i.!a ttntt; uave
por cal.o rl0. Jusant. ... tô suo fo& CIDRio S'h'. ou E.Uva: .inda',
ao Norto COMo MunlcIplO CleB,.,l. da 'Tr.lçiio; comoç. na foz
IUo CruplunQ n~ Iflo 511". ou ". [sUv",_ 8°11,10por 08t.O Mio. Ju

sant.o ,~tj~~~:.~~).~r,~UlDCnto:~:~,~ Rodovia P8-041 « na ponte Cal:,"
elre) .:}':'_':,'';':~:',.i--"> , .-.

-COfttririo. :.,

d.19 ..
II . -' A t.e.tp .• Sul:cOln o Munletplo d. R10 Tinto; OOM­

çando ~o c:ru&UlCnt.odo Rio 511v. ou d. E.Uv. CCNIIe rodovia PS _
041 (na ponto de C.l01 r.) ~ seeue por eata. rodovl. até o entrone! 'i'
monto ·plJt,ra,·"ruatailll. dal~ leaue por uma linha reta lJtnaacente' do
Riacho Mero;' ao&uo por •• to riacho. Juaante .tá .u. r~& no flio
M."uu')luapo.: Beguo por'Olle- rio a montante .tô • ,for. do Hlllcho
'Três RJ08,:.' ," '1"\;,(," " ; ,

· lu:f?;' A o.a".:·:,· c~ o 'Munlc.lplo do Rio Tinto: ·oOlllOç.ndo na',"
;..-toz do Ri'acho' Trê •. RJO.~" .egue por eate ri.cI'\o .. Montante até' .u.

o n.. cento·, 'd~I' .egue pelo' divisor de áau.a aoeundárl0 ontre 08 'ri08
, T1nto o· Jacaré .tá -o .ntroncamento da rodovia M..rlpttangll, ostr.da
P8-041. cora a ~dovle do Jacaré; dai segue pOr ullla linha reta .tô '0
rio Grupiun.: n.. coord.n.d •• ,,<9.Z~6,8 KmNe 271,5 KA'lE. r ,I};. ' ....' ,'. ". "'1(:J

, . Art. 2' - o Mu~lclpl0 de ".roac:~ tiO'"
int.elrado' .:.~~. de "RiO,Tinto.

I,.:_~<i'{:.....f..;c!o .;;.'~\ :Art:'·3/.':'A ln.tateç;,ordO

•• t'·.de Jene1ro.'".COM • po••• do Prer.ito.vic.-P ....t.ito. V.,.. ... •4Ore.-. ele1 tp ••• pleito dlreto •. &lmultâneo COlt o. de.. i.
'ClPl0. ~do'Pal... "..'.

.:.a·,~':·I·'

.~n_4\~~.;.:~;. . ~a~~~c~zp==QV 7' .. ~ O COVERNADORDO t:sTA~ DA PARAlBA: ' >...
, Faço lalJcr que o' Poder ~gia'tyo dtcret.a..L-cp_ ,," '

.. "cjO... • .. R~. I' .

-' Art. II ..rloe cr1a4!, o Mun1l:1pio 4e Mad.6,ol18, a.t
... 1"&40 do Mulliolpio d. 8OU•• , tendo por •• de o ~0440 da i9ual ..... el.!
v~ à cat.,or ia. 4. cidAde. . , . 11 . ..' Par',rato GD.ioo- o. ,lla1te1 do Mwt1.eIpl0 de Kuiaó-.
,pol.b .10 O•• ..,uJ.nU.. ;~", I.

I: - M JIorte, partiado ~ ponto _ ...... u ...
4e f...rct JIV-e Grua. a' linh. 41.b6.da~ .. ry. ~ l1aJ.tA cca o I'lun~o[pJ.o
4e .10 Joio 40 aio do hU., •.,_ ~ •• ta 'ecrctvia'até o lU( 70J

Art.> ..... -'.E.t. 1...1 .ntra •• vi ao"

~ pub\~~,~~~',:._"..': .:~'~f~,~'~~~:
:<·~;:-.i::;.f':t":"~ A..\.~.~.·'.1t.YO.Ul- ...... D1aPO.1Ç.ge•••

rl°je;~~~~ii·i\:7;t:.~~;:t~i':,' ~r,~~i~'~,>.
·r.~;-..~~:.~,(.':'b_'::PALÁCIO 00 OO:VEllNODO tS'UDO DA PARAtlA,

h .. oa;~•• .'··.2~daabr,u.",de·1"4&'ol06' 4a.Prool_9;0 d.····;~~Ig;:~f~~~~ ~.• 1 ...., • " t
• ,.'''. ·M•• 3. - " ,.,.... 1a.lof"O"""'''''bio ~

~ 1. da .,..ue. ~ • ,_ .. do pnf.ito. VJ.c4to-.,..f.lto e "'11""."
40.... ; eleL ... _ pl.lto dueto ., .Jau.lt1n.eo ~ oe 1. -.u.1
Pl""~'.

II .. ' Ao r...t., •.,-ue do JM"170'4a ;.t.ra4a de fam "
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ESTADO DA PARAisA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO NQ 34/94.
PROJETO DE LEI Ng ~./94

CRIA O MUNICipIO Df S!O JOS~
DO BREJO DO CRUZ E DETERMINA
OUTRAS PROVIDiNCIAc.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12 - Fica criado o Município de sio José do Brejo do Cruz,
desmembrado do Município de Brejo do Cruz. tendo por SEde povoado
de igual nome, elevado ~ categoria de cidade.

Pal~á!:.wafoünico ....Os 1imites do MI.Lnic ípio de são Jose do Br·e.io
do Cruz sio os seguintes"

1 - Ao Norte. com o Município de Belem do BrEjo
come~ando no cruzamento da estrada Santa Teresa/Boa Espera com o
Riacho da Tapera; daí segue ~ jusante pelo Riacho da Taper até sua
foz do Riacho Fechado; da' segue ~ jusante deste riacho at sua foz
no Rio Boião; dar segue ~ Jusante deste Rio ati a divisa in eresta­
dual com o Estado do Rio Grande do Norte~

11 - A leste. com o Estado do Rio Grande do Norte;

III Ao Sul e Oeste. com o Município de Brejo d Cruz.
come~ando no cruzamento da divisa com o Estado do Rio Grande do Nor­
te e o Riacho do Po~o da Cruz; da' segue ~ montante deste ri cho at~

• cruzar a Rodovia que liga Pi15es/Po~o da Cruz; dai segue p r esta
rodovia até o entrancamento com a rodovia que liga PilBes/B a Espe'­
ran~a; daí segue por esta rodovia até seu cruzamento com o Riacho

• rapel~a..

Art. 29 ..· O Município de São Jose: do Brejo do Cn.lZ fie..-\ int e....
grado ~ Comarca de Brejo do Cruz.

Art. 32 - A instala~ão do Município dar-se-á em 10. de J neiro.
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. Elei os Em
pleito direto e simultineo com os demais municípios do País.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ão.

Art. 59 ....Revogam"'se as disposi~ões em contrar t c ,

fla~o da Assembl€ia Legislativa do Estado da Paraíba. em 15 de
març:o de 1994.

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAIBA

ASSErJlBLÉIAL~GISLATIVA

Ato.. da 4ª .Il.eUIÚÍÍo da Collliuão pVUnane.nte
de Coru.t;..i;tu..ú;ão, JUlJ.ü(.a e Re4acão, da. 4ª
Se6~ão Leg.i.6la:t.iua, da 12ª Leg.i.6.lJLtu1u1, da
A6~e.mblii.a Leg.i.6la:t.iua do f1tWo da Pa/U1-
lha, JteDLi.zada no dia. 22 de. ~o de. 1994.

M 8:30 hOIUUl, do cüa. v.inte e. do~ de. maJLCO de. rn.il. nove.ce.nto~ e. nove.$ e. qua.:l:JLo,
no M-i..n.i-Ple.náJúo da. A6~emblúa Le.g~la.tiva do E.6:ta.do da. Pa.Jul1.ba, lLe.wur'lam-.6e. ã. u~
YlÁ.Jn.ida.de.0.6 memblLo~ da. CO~.6ão de. COM-titlLiCão, Ju..6üca e. Re.da.cão, .6olb a plLe..6.i­
de.nua do Se.nholL Ve.pu.ta.do Rob.6on V~ pa.ILa.de.l.ibe.ILaJL .6oblLe. matélLia. de..6u.a. compe.­
tênc.ia.. Have.ndo nWne.ILo1Le.g.ime.n-ta.l, o Se.nholL PILe..6.ide.nte. de.c.laJt.a. abe.lL:ta.~ plLe..6e.nte.
lLe.utU.ã.o, .6oUc.i:ta.ndo que. .6e. pILOCe.da. com a le.Ltwta. da. Ata. da. 1Le.u.tU.ã.0 anjte.lL.iolL, que.
de.po~ de. lida. e. achada. con601Lme., 60.i aplLovada. .6em 1Le..6:tJúCÕe..6. Ato conft1nu.o, o Se.­
nholL PILe..6.ide.nte.tOILna. de.nte. 0.6 membILo~ pILe..6e.nte..6que. a matélLia. em pa.ulta. COM~te.
do.6 PlLoje.to~ de. Lú nº~. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, todo.6 ILe.6e.ILe.nte..6 ã. C){..{.a.cãode.

....
mun.<.u-

, p.iO.6, .6a.Ue.n:ta.ndo a ne.ce..6.6.ida.de. em .6e. pILomOVe.ILaju..6te..6 compleme.ntaJLe..6 nO.6 l.imite..6
te.lL){.lio~ do.6 V~tlL.ito~, objw.6 do.6 ILe.6e.1L.ido.6pILoje.tO.6, chancelando a con;t}{..i­
bu..icão do IMtUu.tO 8Ir..a..6ilwo de. Ge.ogM6.ia. e. E.6t.o.,t:MÜca - IBGE -, que.. COM~te.

. na. de..6C)[..{.cão·de.ta.lhada. da. Lú nQ 318/49, de. modo a ade.qu.a.ILcada. novo ~e.lL)[..{.tó){..{.oa
mw ILe.Ce.nte. v~u.aU..zacão caJLtogIl.á.6.ica, ILe..6pwando-.6e. o que. ~põe. a te.6e.1L.ida. Lú,
tsro post», ptU~a.-.6e. a. a.nã.t..úe. dos docu.me.nto.6 já. Jr..e.6eJti..do,b, QUe., a.chad~,b em con-
601Lm.ida.de.,.6ão apILovado.6 pOILuna.n.im.ida.de. em ca.JLâ.te.IL de.6.in.it.ivo, .6e.ndo a.u.to){..{.za.da.
a .t.Me.lLCão do.6 aju..6te..6 compleme.ntaJLe..6 no.6 l.imite..6 t~~ do.6 v~.fJU;tO.6, ob­
je.to do.6 PILoje.tO.6 em apILe.co, bem como .6e. 6aze.IL cOMtaJL no paJLe.ce.IL e. n04 .6ub.6litu­
ÜVO.6 ao me..6moane.xado.6, pOIL COMe.gu..inte., pILoce.de.IL a elaboMCão do.6 a.u.tógM60~ co~
ILe..6ponde.nte..6 ao.6 .6upMc.i:ta.do~ PILOj e.tO.6 de. Lú, apó.6 a apILovacão em Ple..,.áJúo" Não
have.ndo mw matVúa. a. .6e.IL de.l.ibe.Mda. o Se.nholL PILe..6.ide.nte. 6acu.Ua. a p$VM, e. não
te.ndo mW quem dela quÚM 6aze.IL u..60, dá. pOIL e.nce.ILMda. a pILe..6e.nte.ILe.utúão, do que.,
pa.ILa.cOMtaJL, e.u, JO.6ê. Cla.ucUo Gome..6R.ibwo, V'{'){'e.tOILda. V.iv~ão dM Ca~~õe..6 Tê.~
n.iCa..6, lavILÚ a pILe..6e.nte.Ata., que. de.po~ de. Uda. e. con6e.){..{.da., va..i·a..6~.inada. pelo SIL.
PILe..6.ide.nte.na 60lLma do aJLÜgo 46 do Re.g.ime.nto Inte.ILno. M-i..n.i- Ple.nâ.){..{.od4 A6~e.mblÚd

Leg~lativd do EotddO da Pakalbd, em ~Lôi::::::CO,de 19940. \

=-~t~t /'
Oep. RO OUTRA

PJr..e.6i.dente

•



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGIS~ATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N 10/94

CI:~I(':-.O l'Il..II~IICIPlD DI: SPíO ;.1OS 1:'::
DO BREJO DD CRUZ E DETERMINA
OUTRAS PROVID~NCIAS u

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

AI,·t.. :1. .... Fic,':\cl'·:i.:ad o o 1\"It\n:i.c:r.p:i.odp S~';'{o.)o~:;édo Bn:·:·.:i(do Cru z ,
desmemb~ado do Municipio dp B~ejo do C~uz, tendo po~ sede o povoado
de igual nome, elevado à catego~ia de cidade ..

p;':1.I"/1. (.:.11'"<id:o Ün :i.c:o .... eh". I :i.rn:i.·h:·~~".do l"Iun :i.c:[p:i.o d (.:"S7:'(o a O~:; (.. do :Bn:·d o
d o C ru z \::.~·;\:o0\::· ~:;~:':'(.:J\.t:i.1"1 t(-:~!::.::

I Ao No~te, com o l"Iuniclpio de Belém do B~ejo do C~uz,
come~ando no c~uzamento da est~ada Santa Te~esa/Boa Espe~(:'nça com o
Riacho da Tape~a; dai segue à jusante pelo Riacho da Tapeia até sua
foz do Riacho Fechado; dai segue à jusante destp ~iacho a'é sua foz
n o I:;::i.o Bo :i.~!{o li d,:\:í. ~:;(,.)qUE' ,:ilj U ~:;<iI1"1 t(-:~d «.!\::.t(.:.~I:;::i.o ;':1.tÉ:' c\ cl:i.v :i.~::.,':\:n tE'1"(.:.:.~:; t.:\....
dual com o Estado do Rio G~ande do No~te;

•
II - A leste, com o Estado cio Rio G~ande elo NO~tf ;

• III Ao Sul e Oeste, com o l"Iunicipio cle B~ejo do C~uz"
come~anelo no c~uzamento da divisa com o Estado cio Rio G~an( e do No~­
te e o RiacGo do Po~o da C~uz; elai seque à montante deste 'iacho até
c:n.\z<':'\I·",:\ I:;:odov:i.<:\CI'..I.('·~ l:i.q.:\Pilô'f::'\:;/Po~+od<':"1Cru z li d<id ~:;(":'qu0:'por (·::·~".·t...·:1
~odovia até o ent~anc:amento com a ~odovia que liqa PilHes Boa Espe­
~an~a; dai seque po~ esta ~odovia até seu c~uzamento com o Riacho
Tap (::~I" ,':\ ..

AI,·t..? O l'lun:i.C::[ pio dE' S~'!(o ;Jo~:;(·:::·cio I{I"f:·).:io do CI'·U:<.'"1':. C':I :i.1"1 tf:~""
qrado à Coma~c:a de B~ejo do C~uz ..

P-11,·t .. ~:) .... (.~I :i.n~:;·t.,,·:\l<:\~j:;·t\Odo 1·'lun:i.c::[pio<:1,:\1'·....Sf:·) ....,"\ (,·)m :1.0.. de) \J,:ln«·~:i.I'"CI!1
com <:1.pO~:;~::.E'do PI'·f:·d:(·:,·ito!1V:i.Cf:·)....PI·..E'·ff:·:·:i.toE' V('::'n·::·,':ldol"i:::'~::","-'·:.f:·):i.to!:;E'm
pleito di~eto e simult~neo com os demais municipios do Pai ;..

Art .. 5 - Revogam-se as disposi~ôes em contrá~io ..



II
ES1'ADO DA PARMJA

BLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAcro PESSOA

a ao Plen6rio
no Expediente

03 f'".,.,,~
10 194

Cria o Municipio de São José do do
Cruz e determina outras providên

A ASSEfilBLEIALEGISLATIVA DECRETA:

Art .12 - Fica criado o f'1unicipiode são José o Brejo

do Cruz, desmembrado do Municipio de Brejo do Cruz, tendo po sede o

povoado de igual nome, elevado à categoria de cidade.

- Parágrafo TInico Os limites do 1\1unicipiode ão José

do Brejo do Cruz são os seguintes:

I - Ao Norte, com o lVlunicipiode Belém do Brejo d Cruz,

começando no cruzamento da estrada Santa Teresa/Boa Esperanç com o

Riacho da Tapera; dai segue a jusante pelo Riacho da Tapera té sua

foz no Riacho Fechado; dai segue a jusante deste riacho até foz

- .. no Rio Boião; dai segue a jusante deste Rio até a divisa int restady

aI com o Estado do Rio Grande do Norte;

II - A Leste, com o Estado do Rio Grande do Norte;

III - Ao Sul e Oeste, com o Municipio de Brejo do C uz, co­

meçando no cruzamento da divisa com o Estado do Rio Grande d Norte

e o Riacho do Poço da Cruz; dai segue a montante deste riach até

cruzar a Rodovia que liga Pilões/Poço da Cruz; dai segue por esta rQ

dovia até o entrnncawento com_a roúQvia que liga Pilões/Boa speran­

ça; dai segue por esta rodovia até seu cruzamento com o Riac o Tape-

r a, Art.2Q - O Nunicipio de São José do Brejo do ruz fi-

Art.3Q - Esta lei entra em vigor na data da s a pubIi

ca integrado à Comarca de Brejo do Cruz.

cação.

Art.4Q -

_~
LACERDA NETO
Secretário

19 aEORETARIO
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Remetido à Secretãria Legislativa

;~.~fj~~7;t;~!i...__.
. .... . D~etor da At.. ao Plenário
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L~' i-ü)(} UA l'fi'~A:éIJH

M~~LMULil~ LLUlSL~11VH
l';ama dE Lpitl'Áclo l'E!1liiiOa

, /
PARECER DA COHI55ÃO OE CONS1·ITUI.~ÃO .. .JUS1.lCA E. k "OACÃO
AOS PRO.J~TOS De LEIS Nos. 08 a 50/94.
AUTON = MEsa Diretora.
NLLATORr:

l> i !iiP "iie SC) b r e a LI- ac:c>.o de
Municípios no Ls ado aa
"al~ aí b a.

1. - RELATóRIO
Ln t en t a I'I-oj Et 05 LeiS.

relacionados. c r Iar' r~I.Lnicípios no LEitado da "aniüba.. íu í c a.dos na

0$

,

aba I :·:0

Constituic:io Lstadual. e na forma prEvista n~ LEI

são 11"a.ncISCC)
~~\o José de I' I 1al­
sio'~os~ do Urego
Sobl"ado
~";05sego
V ie:i I~opó! I 6
sio Domingos de La.ba_Elras
sio uom i ngt1ru dE I'omb .1
Santo ~H\dr0:
ArEia de Uara~najjj
UO<:l. Vi st a
f";at '.11~I te:
L:a s !liE I~e n 9 '.1€

Log I- <:l.d0'.11-o
Mat o Grosse)
í-c co Uanta5
1< I acl1ao do 1'0';:1.:>
são ~osé de 1'10InC€6"
Se:I~tio:::: 1 nh o
ten ÓI~ io
L.abel€
são Uento de Pomba.!
S..o\nt<:'. ln~s
S<:'.ntcwÉm
I<ie,chão do Uac",:mal-t ..
1<iachao de Sant o I-tnt on 10
I~e: t i I-o

A,-t.

No. 01. de 24 de Janeiro de 1990. assim descritos:

" .... ,.... .... .............

f' I~OPOSTAS

Pr'oJeto de: Lei No .. 0U/ji'4 - .
I'I"oJeto de Lei No. ,,->'1 / ',.J~
PI~oj et o de Lei No. i,G.>/'/4
PIOo J e to de Lei No. 11/'/01+
l'l~o,leto dE Lei No. i <!./'14 ....

1',oOJEtO de Le i No. i8/'/4
1)I-oJe t o de: Lei No. 101+/'14

• I',-o,i et o de LoEl No. 1~/'/4
,'r'o,Jet() de: Lei No. lo!1/'14
1'1"oJe:t o de: LEI No. 1/ /'l4
l'looj et o de LEi No. 18/'l4 ...,
PI"ojeto de Lei No. 1'//'/4

I PI-O,Jst o de: Lei No. ;.,.:0/'i4 ..
I 1'1- oJ e t o de Lei No. ;"':1/'i'4
I PIOu,)Et o de LEi No. c~~/Il.t~
I
I flI p,- oJ e to de Lei No. <:.!:..;/'1'*
I 1'1-0,.1et o de Lei No. <:.!'l/ji4

l'rO,JEto de Lei No. ~:'/'/4 ..
I'I"oJeto de Lei No. <:.!ó/j/4
1'I-oJeto de LEi No. 2//'/4
r'tOoj et o de Lei No. i:.!U/'/4 ....

I'ro,ie:to de Lei No. 2'//j/4
ProJeto de Lei No. 30/94 ....

I' I"o J e to de Lei No. 81/'l4 ...

I'I~oJeto de Lei No. 3i:.!/94
I' 1°oj et o de L .. i No. :..;:J/'íA~
PI"o,i et o de Lei No. :J4/'/J!~ ....

MUNIC ii' lOS A GLI<LM

..---,--~_.__ .__ ._--_._------,------_._---------_._--
i •

l.4.

..



Proje:to de: LEi No. :.I!:'/'/4
ProJe:to de: Le:I No. 86/94
I' I"o j e:t o d 10: LE i No. :JII'? "* .
Projeto de LEI No. :.IU/'/"' .
ProJeto de Lei No. 39/94 -
ProjEto de: LEi No. 40/94 -
Projeto de: LEi No. 41/94 -
1'I-oJe:to de: Le:i No. 4~/i/4 ....
I'rojeto de: Le:i No• .It3/')4 ..
Proje:to de Le No. 44/'/4 ....

•

•

PROPOSTAS

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I:n

Pro,l e:to de: Le:
I'roje:to de: LE
Proje:to de Le
I'I-O.le:to de: Le
1'I'oJe:to de: Le:
I'1-o ,ie t o de: Le:
I'I"OJe:tO de: Le:
I'I-oje:to de: Le:
Pt"oje:to de: Le:
I'ro,ie:to de: Le:
PI~oje:to de Le:
l'l"oje:to d e Le:
PI"o.i e: to deLe:
I'I"OJe:tO de Le

•

L!JlAOO IJA l'AI<AÍUf4
ASSLMULilA LLU1SLAIIVA

l,;a&I';\I, de: Lr I tãÍ.c 10 l'e:IiI!loa

No. 45/')4 ..
No.. 46/94 .
No. 471'/4 ..
No. 4U/'I4 ...
No. 4'/194 .
No.. ólG'/'/4 ..
No. 51/'/4 ..
No.. 52/'/4 ...
No. 5:.1/';>4 "
No , 0·4/'14 ....
No. 55/'/4
No. !.::.t6/94
No. o;j//'i4 ...
No. 58/Y4

:<iac:hao
I'al~al- I
P01; o de ..JosÉ de MOI.1I"
Mal- i zop ó! I I!l
Matinhas
L:IJI"I"CI.l de: L i ma
lJamiao
Co:<i:-:01a
L:araüballl
Cuite: de: Mamanguape:
L:a.clmbas
CC'.jaze II" i nnas
Capim
Ual- aÜI1 a
Ue:rnardino Uatlsta
Algodao de: ..JCl.ndail"a
~1mr)ai" o
Apal"e:c i da
Aa EP.m I;ao
Aici:\nti!
Uan~a de: :..,;antC'.n.:\
Gado UI"i:\Vo
Mal~'cac:ão
Losse:go

1X - VOTO DO RELATOR

PI"oj e:t o s me: clonaaos

obJe:tivam a c:riac:io de: Municípios, alterando de:sta "orm a atual
c omnos l cào t er r Lt or La I do Lstado, qlJe pi:\!ilília doa atuCl.ls /1 pC'.j'~.

Municípios. obede:c:idos os re~uisltos prevista na L€I

Comple:me:ntar No. 01. de ~4 de: janeiro de: lVv0, de: que trata o

Art. 14, da Con$tltui~io Lstadual.
Com Efeito. nas proposic:~e:5 e:m . p i 9 I~a I e: •

acima I-Erel"lda.

Estia pres€nte:s as doc:uffie:ntac:is exigidas pe:la Lei
de: 1"1t I"e: atll qIJê\is. de:atacl':l.·se o"

a e:mi:\ncipa~io politica

ao

PlEbiSCito favo ....:.i.ve:l
c cn au Lt adaa , I~ealizado pe:lo Irt bunaI kea l cn a t Lle:ltol~al II{L.
junta ~$ popula~ies diretamente: Interessadas. ~

---------------------_._------------~--

; .



L~I ~~L)O UA l'AI~AiuA
AU~LhULilA LLUIULRIIVA

l,;iõ.l!lade: Lpitáclo I'e:ssoa

aNo e:ntanto. I~e 5p e Itante. el

lEgislativa, alguns 1"alham foram detEctadas. sanáve:is
mas passíveis de: slJ.bstitl.LtIvos pani\ dai" nova I"e:daç:ao aos I-OJEtO:ll

originais, notadame:nte quanto a clareza e: precisao das Ivisas,

como tamb~m, ~uanto a data d~ instalaç:io dos ruunlclPlo~.

requisitos Estes previstos no Art. 40 •• lnclsos 11

pre:falada Lei Complementar.

lV. da

16, 11. i v , .!tU,
Assim.

~i. ~4. ~~. ~~ e ~/. r~cebe:m NLUUUlltUI1VV~~. con1orme:

pal"a dar' uma nova I"edaç:ao ao l'al"C:i,91~i:\I'oI.Í.ní c c , do l-il~t. o , , de:

I"espe:ct ivo s limites. como tamb~m. a Inserç:ao de mais um artl00

I
1
I:n
I
I
I

atlne:nte ~ instalaç:io dos respe:ctivos Munlcíp~os.
Os dema i s PI"oJetolll d e Le r s de Nos.= U. I{}'/ •

12. 18. 20, 21, 24. 2~. ~8. 2V. ~0, J4, ~;I , IJ. .!t~,

I l. 'JI_"j ! •
41. 44. 4/, r ac eb em '.'~uúU 111

c onr or me an exo s , em razio da omlssio quanto a ata dE

instalaç:io dos Municípios que: me: pretendE criar.
Ante: ao e:xromto, voto rela constltuel nallda

de , .JlJ.I" id I c: idade e: boa t ~c n I c a 1e:9 í 5 1at iv CI, dos " i~o J e: t o 5 e: Le:I S
Nos.: 08, 0'/,10,11.12,18, 1.1., 1~, 1(,;,', 1/. 18, 1'/, c!l{}, z a , c!c!,
23. ~4, 2~. 2(.;"2/, 2U. 29. J0. 31. 82. J~. j.!t, J~, J6, Ju.
J'/, 4(.!', 41, 42, 4J, A~4, 4~. 46. 4/. 4U, 4'1. ':,10, ~l". ':,;.:, -..I, ~"'T.
~~. ~6, ~I E ~U/94. rEcomendando ~UE sejam todos aprova 057 na
rcr ma dos ""UUUUIJ.IUI.l.VO~;/) qlJ.Eoter e e e •

•

&i: o voto.

I
I:" Sala das Lomima~e:s, Em 1':i de: març:o de: 1.VYQ.

"

.'

",--------------,--------------_._------- ---------
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XIX - PARECER DA CO"LSSÃO

A t.:Onlll!isão

- -
-------

RE'::daç:ão,; a do t a e I-ecomenda o pal"E'::ce:l" pela apl-ovaç:ao dos 1'1- JetlJs

de: Leis Nosw= 0U. 0'1.10.11.1;':. 1:.J. 1.t~. 1':.i. 16, 1/. i u , i', ":'0,

;;:") . J0. :'Ji • .. ')'..H:...

4':.i. 46. 4/. 4U,

na I'ol-ma dOIi!

:';1, 38, 3~, 4~, 41. 4~, 43, 44.
.s.s I :J4 I .J~, J.;. 1

... ...Jc..,

N~UU~_j I ... ru Il.',)(J·..J"

cf~re:cido$ pelo ~enhor Re:latorw

MEMURO

MLMU1<O

-,

-_.---
_ __:_&'--­-----------"_-------------

I'
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ESTADO DA PARAUlA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASA OE EPITACIO PESSOA

lodo

f

Cr ia O Municfpi() d(' s.J"osé do B "
e determo " ". ---,-_-- re O dO_.9ruzi.na out.r .I,.., TH'f;V I dr-r«: J' . ,~ ti < ,

Auto r: ~IF~,\ DIRI'',TORADA ASSI~~mLÜA LEGISLATIVA

Ro la t o r: :

I - lUT,ATÓIUO:

A l\lcsa D i.r-ct.or-a desta Augusta Casa r-emet.o ,\,_ _ ,;lP"PC i 'H,:;'l0 ()

de LI' i -:\o 10/94__ • r·cspeit.ante a criação do Munic{pio de S. José do Bre"o o Cruz.

a fim d,' que 1he seja cm i tido devido J"uizo Anos ambitos que d m.J(f'ri,1 .'-iC .. r.r-ihui

•

11 - VOTO DO ReLATOR:

A maber ia em exame' apresenta aspectos var'i.t<](),.;. f'm qlll'

Ç,)I\l"lldl) .1 se apr-oc iar-. a p.u-t.I r: da pr-opr-La legitimidade, (iIH'

el'SSII d.> c-m.uicipaçno- l) a Iud ido Pr-ojot.o de Lei se ar-ri ma, .uit:

...:.{: 1".', /. (·1 I I" (1(·) 'I' ,()• . f ., j'_

f(~st.l<;'.~f)da vontade popular, expressa em consulta pl.ebí.sc í t-u!-i pr'I)1Ilf)\i<i\p,,'!f) E-

g1,,;gio Tribunal Regional Eleit,oral da Par-aÍba , mediante allLn! i/il(;:i" de....1C

Ll'gi",t.ll ivo , por vias T'cgimentais. e em conformidade com a !('gi"lilr::,lfl q'''' r'(,!,',': ii

matel'l<1.
Constitucionalmente a presente mat~ria at.cnd« I"dn II

das Cu'LlS Federa1 e Est.adual. quando do cumprimento ao §4°. do .Ir t.. I~. (i,1 ri; e

art.14 da CE. Emque concerne o aspect-o legal, estes dispo.,.,iL iV"" (;fl1lS1 i t IIC i (>ilol is

r-cmetem a Lei Complement.ar' nº 01/90, a que cumpre, em t.odo :-;('11 .nt íClIi d,.,

, '
di sp''!s it iVI) inerent.e él mat.er·ja.
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ESTADO DA PARAWA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA OE EPITAclO PESSOA

Isto posto. est.a ro l at.or-i a pr'opoe que se d(~scqucnc í.i <ln t. 0.lmi.t"

do pl'Cs('nt (' Projeto de Loi Nº _10 /94 ate sua apr-eci <'Ç'.(:"lC) ~ (J 't
" v > COllscq1.j(·n~(~(f: 11)(~r'd

~<lO po1() Pl cnário.

E o pa r-eco r' •

,
E o Voto

UI - VOTO DA COMISSAo:

Dada a propr- i.edade de conhecimento da r-elat.or- j ii, ('~xpí)sr;\ lld

11ICid('.7 com que dicor-r-o acer-ca da matéria em r-ef'er-enc í a , fu.Lcr-ado '~11I di ';,()s·ít.i-

vos constitucionais e legais, bem como sua reportagem à propr-í.a f'a-«:

, pr'ocessn de emancipação, a. consulta plebiscitária, a Comissão OpiJI.1 (' "fO

É o voto.

'" p r o v • d o o Par
..cusslo única.~ ..o~'iJ__Q3.--'_"",_"""

,
• que' se \Cote em conformidade com a relatoria.

n Sala da Comiss(lo, em '15 de março de 1

,~0:fi2

~,.,.,...,-_.....""


